
 

 
 

 

 

  
 

Termo de outorga de nº 326. Aos trinta dias do mês de maio do ano de 1 

dois mil e vinte e três, às treze horas e trinta minutos, na Coordenadoria 2 

Regional de Educação de Caçador, à Rua Carlos Coelho de Souza, 120 - 3 

Bairro DER, Caçador/SC, compareceram Francieli Antunes de Macedo e 4 

Luiz Carlos Costa Moreira, do Polo UAB de Caçador, a fim de receberem o 5 

grau de bacharéis em Administração Pública – em virtude da conclusão de 6 

seus Cursos, com a presença do Professor Doutor Marcus Tomasi – Diretor 7 

Geral da ESAG, da Professora Mestre Ivoneti da Silva Ramos – Coordenadora 8 

do Curso de Administração Pública Ead e membro do Conselho de Centro da 9 

ESAG, da Professora Dra. Isabela Regina Fornari Muller – Coordenadora do 10 

Curso de Administração e membro do CONCENTRO, do Professor Doutor 11 

Mayco Morais Nunes – Diretor Geral do CESMO e do Professor Doutor 12 

Arnaldo José de Lima, Diretor de Ensino do CESMO. Após a leitura do 13 

juramento, de acordo com a fórmula do Conselho Federal de Administração, 14 

do Estatuto e Regimento Geral da UDESC e da Resolução 055/2008 – 15 

CONSUNI, o Diretor Geral da ESAG, Professor Doutor Marcus Tomasi, 16 

conferiu-lhes o grau de Bacharéis em Administração Pública. E para constar 17 

eu, Ana Cristina Benazzi dos Santos de Lima, Secretária de Ensino de 18 

Graduação da ESAG, lavrei a presente ata de outorga de grau, que vai 19 

assinada por mim, pelos Diretores, Professoras e Bacharéis. Caçador, 30 de 20 

maio de 2023. 21 
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